
P r e f e i t u r a  M u n i  L o r e n a
ESTA D O

FIs. N.# 050

- P O R T A R I A  Nõ 4.013 -

0 Senhor ARTHUR BALLERINIt Prefeito flunicipal de 
Lorena» usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Leiy

R E S 0 L tf E ;

Conceder ao funcionário 3AIR0 FARABELLO, Enca- 
nador9 Padrão nG” 9 lotado no Setor de Ruas e Logradouros PÚ> 
blicosí do Departamento de Obras e Serviços flunicipaie da 
Prefeitura Municipal, 03 (três) meses de licença*prêmio9 rela 
tiva 80 Sfi quinquênio, completado com os benefícios da Lei n& 
1*116, de 03/09/75, sendo a metade (1/2) remunerada nos ter
mos do art. 146, da Lei nQ 905 de 07/03/72, alterado pela 
Lei nB 1*005, da 18/09/75, e a metade (l/2) restante, oportu
namente, mediante requerimento dirigido ao Sr* Prefeito*

Registre-se e cumpra-se*

P* n*  de Lorana, e maio 1980*

THUR BAL^RINI 
refeito iVtnicipal

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura (Munici
pal e publicada no Paço (Municipal aos 13 de maio de 1980*

TT̂ OauJco Cl̂ î xjUy-nxCo
(MARIA ANTONIA PEREIRA 

^Encarregada do Setor de Serviços Geraist


